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INDICAÇÃO 

 

 

 

 
Nº 6363 

AUTOR:DEPUTADA ROSANGELA DONADON – UNIÃO BRASIL  
 

Indica ao Poder Executivo, extenso ao 

Departamento de Estradas de Rodagens, 

Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, a 

construção da Ponte sobre o Rio Pimenta  

localizada na RO 495, que liga os Distritos de 

Boa Esperança a Nova Andradina no 

Município de Chupinguaia.  

 

 

 

A Deputada que a presente subscreve, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno, indica 

ao Departamento de Estradas de Rodagens, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, cobrar com 

urgência a construção da Ponte sobre o Rio Pimenta que liga os Distritos de Boa Esperança a Nova 

Andradina no Município de Chupinguaia. 

 

 

Porto Velho, 14 de dezembro de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Departamento de Estradas de Rodagens, 

Infraestrutura e Serviços Públicos do Estado de Rondônia - DER, cobrar que seja colocado no 

Orçamento Anual de 2023 a construção da ponte mista, com extensão de 95 (noventa e cinco 

metros) a ser feita em concreto e aço, com 8,80 metros de largura, orçado no valor de 

R$8.800.000,00 (oito milhões e oitocentos mil reais),  localizada na RO 495, que liga os Distritos 

de Boa Esperança a Nova Andradina, no Município de Chupinguaia. 

 

 A construção da mesma é de extrema necessidade para toda aquela região, haja visto que 

aquela localidade é de grande produção agrícola e pecuária, e sem esta ponte fica um percurso 

muito difícil entre os Municípios de Pimenta Bueno e Chupinguaia 

 

Sendo assim, portanto a intenção é garantir à melhoria do tráfego, trazendo segurança e 

conforto para os motoristas, logo contribuirá tanto para o escoamento das produções agrícolas 

quanto para o transporte de gêneros alimentícios, bem como transporte escolar e de pacientes às 

unidades de saúde. 

Em tempo, vale ressaltar que a presente Indicação decorre da necessidade da construção de 

ponte mista, tendo em vista que em período de chuvas fica intransitável, bem como referida obra 

acarretará em redução de despesas com manutenção e garantia de trânsito preservado aos 

transeuntes que trafegam pelo local. 

 

Certa de vossa atenção e compreensão, desde já agradecemos com elevados votos de estima e 

consideração. 
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